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FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
 

Portal do Conhecimento / Súmulas / Súmulas do TJRJ e Tribunais Superiores 

 

 
SÚMULA TJ 184 

 
A OBRIGAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE COMPREENDE O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS, 
TAIS COMO A REALIZAÇÃO DE EXAMES E CIRURGIAS, ASSIM INDICADOS POR 
MÉDICO. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0013667-68.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11/2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: DIREITO À SAÚDE) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
 
 
 
 
 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
 

Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo  
Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
 
 
 

http://portaltj.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=568e9314-6f88-428c-8cae-9d0fa725c06a&groupId=10136
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150783
mailto:seesc@tjrj.jus.br

